
                      
Câmara Municipal de Guarapari

Estado do Espírito Santo

INDICAÇÃO Nº ......./2025 

Do Sr. Vereador Thiago Garrocho (PL – Partido Liberal)

SOLICITA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL,  MELHORIAS  NA  SINALIZAÇÃO
NO  CRUZAMENTO  DA  RUA  ALENCAR
MORAES  DE  RESENDE  COM  A  RUA  JOSÉ
RENATO  GOMIDE,  BAIRRO  JARDIM  BOA
VISTA.

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE GUARAPARI, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O  Vereador  abaixo  assinado,  no  uso  de  suas  prerrogativas  legais  e
regimentais, requer de Vossa Excelência, com fundamento no artigo 95, § 1º do
Regimento  Interno,  depois  de  ouvido  o  Plenário,  que  seja  encaminhada  ao
Excelentíssimo  Senhor  Prefeito  Municipal  a  seguinte  INDICAÇÃO:

Que seja realizada a recolocação da sinalização de trânsito em local de maior
visibilidade, bem como a viabilização de instalação de um redutor de velocidade
no cruzamento da Rua Alencar Moraes de Resende com a Rua José Renato
Gomide, no bairro Jardim Boa Vista. 
JUSTIFICATIVA

O referido cruzamento é formado por ladeiras íngremes e de intenso fluxo de
veículos.  Motoristas,  na  tentativa  de  ganhar  velocidade  para  subir,  acabam
desrespeitando a  sinalização,  que hoje  encontra-se em posição pouco visível.
Essa situação tem provocado riscos constantes a pedestres e condutores, sendo
relatados diversos quase acidentes nos últimos meses.

A recolocação da sinalização em ponto estratégico, somada à implantação de um
redutor de velocidade, obrigará os veículos a diminuírem a marcha, prevenindo
colisões e atropelamentos, promovendo mais segurança para todos que transitam
pelo local.

Sala das Sessões, 16 de Setembro de 2025

___________________________
THIAGO GARROCHO

Vereador

________________________________________________________________________

Rua Getúlio Vargas, 299, Centro, Guarapari/ES.CEP:29.200-180.Telefax.: (27)3361-1715-1730 -
Email: presidencia@cmg.es.gov.br  . Site:   www.cmg.es.gov.br Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 320038003200370030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 
n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

http://www.cmg.es.gov.br/
mailto:presidencia@cmg.es.gov.br

	Estado do Espírito Santo

		2025-10-14T22:59:32-0300




